
REFEITURA MUNICiPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 145I2O2SIGAPRE
ruguaiana, 2 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
~‘ereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
]\ESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor,

Ao cwnprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incho XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Municípo de Uruguaiana, vimos pelo
peserte, encaminhar a Comunicação Interna n° 19612025 da Secretaria Municipal
de Planejamento Estratégico, em resposta ao Oficio n° 56/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Manoela Rosa Couto, solicita providências, conforne
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de eles ada estima e consideração, pernianecendo a disposição, para eventuais
irfo—mações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

Carlos Alberto Delgado de Davi4
Prefeito MunicipaL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

C.I. n°. 196I2O25ISEPLAN Uruguaiana, 31 de março de 2025.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

PARA: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

ASSUNTO: ENCAMINHA RESPOSTA

Senhor Secretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção a CI ~Q 283/2025 — SEGOV, vimos

através oesta, encaminhar as informações para subsidiar a resposta ao ofício n2. 56/2025/DLEG.

a) Quantos os critérios para definição de quais ruas serão pavimentadas, temos

como pritridade as rtas em frente as ESF, Educandários, linhas de transporte coletivo e ligação

entre bairros. Porém quando as pa~Iimentações são oriundas de recursos de emendas

parlamentares, o agente político poderá ind car e sugerir a comunicade, bairro e trecho que será

beneficado com a pavimentação;

b) Em relação as questões qu.e levam em conta a mobilidade urbana, sempre que

possíve são priorizadas as áreas com maior densidade populac onal, buscando desafogar o

trâns tc ntenso, através da qualificação de rotas alternativas, em no minimo duas vias e ass~i

possib litar maior fluidez do trânsito, bem como, o prolongamento da vida útil da pavimentação.

Para exernpl ficar: o chamado sistema bináio, que atravessam zonas inteiras, exemplo as Ruas

Benjamim Constante e Flores da Cunha e as Ruas Adir Mascia e PinI-eiro Machado;

c) Quanto a prevsão de novos investimentos de pavimentação na malha de vias

urbanas, e executivo dispõe das seguirtes possibilidades:- Recursos próprios do orçamento da

SEINFRA, - Recursos oriundos de emenoas parlamentares e; - Recursos provenientes de

operações de credito junto a instituições f nanceiras, porém, esta modalidade se condiciona a

situação fiscal do município e as regras da Secretaria do Tesouro Nacional; - Por fim, destacamos

também o Frograma MEDIAR, oue é resultado de acordo de compensação de multas aplicadas a

concessionaria de agua e esgotcr
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d) Os prazos e os cronogramas inicias das obras geralmente sofrem alterações em

decorrência das condições climáticas e das interferências encortradas no canteiro de obras,

principalmente as que envolvem as tubulações de água e esgcto que estão localizadas ras

estruturas ‘isicas cas vias. Fatos este que dificultam a previsão estabelecida nos projetos de

pavirrercação.

Sendo o que tínhamos a colaborar, firmamo-nos.

Atenciosamente,

~
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C L i’ 283/2025/SEGOV

Uruguaiana, 26 de março de 2025

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV

PARPC Secretaria Municipal de Plane amento Estratégico SEPLAN

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio n

056 2O251DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Rosa Como,

s6 icita inforir ações, conforme anexo

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta,

coitados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 02 de abril de

2025.

kentiosamente,

Sot ea?S mão,

Secretária Adjunta de Governo

r~ ~pCP}~I1J1
i”~a SantaM. 2487 (anItOOFÕlUM)
.epianourusêae4Ws.9~.~

em:
~__‘ p2_j aDy,

.1
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUMANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRCS

OFÍCIO EXECUTIVO N2’e4, /2025/DLEC

Urugualana, 6 de janeiro de 2025.

A S~a Excelênc a o Senhor
Ca-cs Alberto Delgado de David
Pefeitc
Nesta

Assunto: Solicita Informações.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n~ 61, da
Vereadora Manoela Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob o n2 0147/2025/LEG e aprovado
pe o Douto Plenário, solicitamos a Vossa Excelência que determine aos setores competentes a
presza~o das seguintes informações sobre o calendário detalhado de asfãltafl,ento das ruas da
cidade, com a previsão de nício e término de cada etapa:

a) Quais os critérios utilizados para a definição das ruas que serão beneficiacas;
b) Quais são as prioridades estabelecidas para o asfaltamento, levando em

consderação 05 mpactos cara a mobilidade urbana e a segurança dos municípios;
c) Se há previsão de novos investimentos ~ara a ampliação ou melhoria do

pro~eto de asfaltamento;
d) Registros se houve afteração nos prazos e cronograma iniciais estabelecidos;

2. - ustifica-se o presente considerando a re evância do asfaltamento para a
melhor a da infraestrutura urbana, segurança e qualidade de vida dos cidadãos, é de extrema
importância que os moradores da cidade estejam cientes dos cronogramas estabelecidos para a
execução dessas obras, informações sobre o andamento e prazos de conclusão das
intervenções também permitem um melhor planejamento das atividades cotidianas e ajudam a
minimizar transtornos no tráfego e no convívio social.

Atenciosarrzente,

66
Ver.
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